
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

       RESOLUÇÃO Nº. 29, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, 

EXTENSÃO E CULTURA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE 

DOURADOS, no uso de suas atribuições legais e considerando o contido no Processo nº 

23005.000745/2018-61, RESOLVE ad referendum:  

 

Aprovar a oferta de disciplina em período letivo especial de Verão, conforme 

segue: 

Disciplina CH Curso atendido Professor responsável U.A. 

Pesquisa em Educação 90 h Pedagogia – Licenciatura Kênia Hilda Moreira FAED 

 

 

 

 

 

 

Prof.ª Liane Maria Calarge 

 


